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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BRUNO PADILHA DOS 

SANTOS, com fundamento no artigo 105, III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná assim ementado:

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT.
CORREÇÃO MONETÁRIA DA VERBA INDENIZATÓRIA PAGA NO 
ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INOVAÇÃO RECURSAL. PLEITO NÃO 
FORMULADO NA PEÇA INICIAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL, ESPECIALMENTE NO QUE CONCERNE AO 
CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO NESSE PARTICULAR. EQUÍVOCO DA SENTENÇA AO SE 
UTILIZAR DO PERCENTUAL ESTABELECIDO PARA LESÃO 
PERMANENTE DA COLUNA VERTEBRAL AO INVÉS DAQUELE 
REFERENTE À REGIÃO CRANIOFACIAL, CONFORME DESCRITO NO 
LAUDO PERICIAL. CORREÇÃO NECESSÁRIA. VALOR DEVIDO QUE FOI 
INTEGRALMENTE PAGO NA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA. RESULTADO DA DECISÃO 
OBJURGADA QUE DEVE SER MANTIDO. RECURSO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESSA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO" (e-STJ fl. 
242).

Nas razões do recurso, o recorrente pretende a reforma do acórdão sobre o 

pedido de correção monetária dos valores de indenização de seguro DPVAT.

Alega que a correção monetária não implica em acréscimo à quantia 

indenizatória, mas tão somente em atualização do valor face a inflação do período. Visa 

preservar o poder aquisitivo da moeda na época em que ocorreu o acidente que vitimou o 

autor.

Argumenta que o pagamento da correção monetária deve ser da data do 

acidente até a data do efetivo pagamento.

Postula, ao final, o redimensionamento da sucumbência.

Apresentadas as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem.

É o relatório.
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DECIDO.

O acórdão impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

Primeiramente, verifica-se a deficiência na fundamentação recursal, pois o 

recorrente não indicou especificamente quais os artigos de lei federal teriam sido contrariados 

pelo aresto recorrido, embora tenha se insurgido quanto à motivação da decisão, inviabilizando 

a compreensão da controvérsia posta nos autos. 

Consequentemente, incide a Súmula nº 284/STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia.". 

Não merece prosperar também, o recurso especial com base na alínea “c” do 

permissivo constitucional.

Nos termos dos artigos 1.029, § 1º, do CPC/2015 e 255, § 1º, do RISTJ, a 

divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional 

requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos 

dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição 

de ementas sem realizar o necessário cotejo analítico a evidenciar a similitude fática entre os 

casos apontados e a divergência de interpretações.

Assim, inviável o conhecimento do recurso especial pela divergência 

jurisprudencial, quando não demonstrada, como na hipótese, a similitude fática entre as 

hipóteses confrontadas, inviabilizando a análise da divergência de interpretação da lei federal 

invocada. 

A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECURSO. INSURGÊNCIA DOS EXECUTADOS.
1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea 'c' do permissivo 
constitucional, nos termos do art. 541, parágrafo único, do CPC e do art. 255, 
§ 1º, do RISTJ, exige comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, 
com a transcrição dos trechos dos julgados que configurem o dissídio, 
mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 
confrontados, não se oferecendo como bastante a simples transcrição de 
ementas, sem o necessário cotejo analítico a evidenciar a similitude fática 
entre os casos apontados e a divergência de interpretações.
2. Ausência de indicação de dispositivos legais tidos por violados. Incidência 
do disposto na Súmula 284/STF: 'É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 
da controvérsia'.
3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no AREsp 399.683/RS, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 
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04/02/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. 
ART. 557 DO CPC. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. (...)
3. Para a demonstração do dissídio pretoriano, na forma exigida pelos arts. 
541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, são necessários a 
similitude fática e o cotejo analítico entre os acórdãos confrontados, que não 
se satisfaz com a mera transcrição de ementas dos arestos indicados como 
paradigmas. (...)" (AgRg nos EDcl no REsp 805.265/AL, Rel. Ministro VASCO 
DELLA GIUSTINA Desembargador Convocado do TJ/RS, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 21/09/2010).

Ademais, não se verifica a comprovação adequada do dissídio jurisprudencial, 

por meio da juntada das cópias integrais autenticadas dos julgados paradigmas ou da indicação 

do repositório oficial ou credenciado, inclusive mídia eletrônica, em que publicados, não 

bastando a afirmação do recorrente quanto à existência da divergência.

Com efeito, se a lei estabelece pressupostos ou requisitos para a 

admissibilidade do recurso, cabe à parte formulá-los nos exatos termos da norma, não se 

constituindo tais exigências em formalismo exacerbado.

A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. CONFIGURAÇÃO.
1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial devem ser 
mencionadas e expostas as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 
casos confrontados, bem como juntadas as cópias integrais dos julgados ou, 
ainda, indicado o repositório oficial de jurisprudência. (...)
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no Ag 1.213.353/SP, 
Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, 
DJe 04/12/2009).

Registre-se, ainda, que o recurso especial fundamentado em dissídio 

jurisprudencial exige, em qualquer caso, que tenham os acórdãos - recorrido e paradigma - 

examinado a questão sob o enfoque do mesmo dispositivo de lei federal.

Com efeito, se nas razões de recurso especial não há sequer a indicação de 

qual dispositivo legal teria sido malferido, com a consequente demonstração da eventual 

ofensa à legislação infraconstitucional, aplica-se, por analogia, o óbice contido na Súmula nº 

284/STF, a inviabilizar o conhecimento do recurso também pela alínea "c" do permissivo 

constitucional.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
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INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. NÃO SE PODE CONHECER DA DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL.
1. Quanto aos juros moratórios, o Recurso Especial, apesar de interposto com 
base na alínea 'a' do permissivo constitucional, não indica, especificamente, o 
dispositivo de lei federal supostamente contrariado pelo acórdão recorrido. 
Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.
2. Da mesma forma, incide o verbete da Súmula 284 do STF quando o 
recorrente deixa de indicar qual dispositivo de lei federal teve sua 
interpretação divergente pelo Tribunal, mesmo se o recurso tiver sido 
interposto pela alínea 'c' do permissivo constitucional.
3. Agravo Regimental não provido." (AgRg nos EDcl no AREsp 87.521/PR, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/04/2013, DJe 10/05/2013 - grifou-se)

"RECURSO ESPECIAL. DUPLICATAS PRESCRITAS. AÇÃO DE 
LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 
CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO IMPROVIDO.
(...)
4. Para a demonstração do dissídio pretoriano, na forma exigida pelos arts. 
541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, são necessários a 
similitude fática e o cotejo analítico entre os acórdãos confrontados, 
circunstâncias não aferidas na espécie.
(...)
6. Deveras, a indicação do dispositivo tido como objeto da divergência 
jurisprudencial é imprescindível para a correta configuração do dissídio, nos 
termos do art. 105, III, 'c', da Constituição Federal. Contudo, esta 
circunstância não se verifica na espécie, motivo pelo qual vislumbra-se a 
incidência da Súmula n. 284 do STF.
7. Recurso improvido." (REsp nº 299.827/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA 
GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA 
TURMA, julgado em 1/3/2011, DJe 16/3/2011)

Ante o exposto, não conheço do recurso especial. 

Na origem, os honorários sucumbenciais foram fixados em R$ 1.000,00 (hum 

mil reais), os quais devem ser majorados para R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinquenta 

reais) em favor do advogado da parte recorrida, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil de 2015, observado o benefício da gratuidade da justiça, se for o caso.

Publique-se.

Intimem-se.
 

 

  

Brasília, 25 de setembro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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